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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 03/2018) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

03/2018, para preenchimento da função de 

Médico Clinico Geral 20h a comparecer ao Depar-

tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

Município de Suzano no período de 07, 08 e 09 

de abril de 2021, para tomar ciência sobre os 

documentos necessários com os quais assumirá a 

devida função. O candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido decairá do direito a contra-

tação. 

Função – Médico Clinico Geral 20h 

Class. Nome                               Documento                

26º FABIANA APARECIDA 

AMARAL NAGAO 

59.910.48

2-X  

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 06 

de abril de 2021. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

A Vigilância Sanitária de Suzano, em atendimen-

to ao princípio da publicidade expresso no artigo 

37 da Constituição Federal de 1988 e conforme 

o artigo 124, parágrafo único, da Portaria 

SVS/MS n° 06/1999, torna público o seguinte: 

 

DEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE 

MEDICAMENTOS À BASE DE MISOPROSTOL 

 

Cadastro: 03/2021 

Razão Social: Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Suzano 

Endereço: Avenida Antônio Marques Figueira, n° 

1861 – Vila Figueira 

CNPJ: 51.261.998/0001-19 

Responsável Técnico Principal: Cíntia Jaqueline 

Matos de Carvalho Gonçalves – CRF/SP n° 

69.568 

Diretor Clínico: Wagner dos Santos Moraes – 

CRM/SP n° 20.016 

  

FONTE: Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 

Mauro Rodrigues Vaz – Diretor de Vigilância 

Sanitária  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME/EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMEN-

TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 028/2021 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE WEB-

CAM, FONE DE OUVIDO E CAIXA DE SOM – TÉR-

MINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS: 19 de abril de 2021, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 19 de abril 

de 2021, às 09:30 horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 029/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS, 

POSTES E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 

2021, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 20 de abril de 2021, às 09:30 horas. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

Nº: 030/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2021, às 

13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 20 de 

abril de 2021, às 14:00 horas. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 014/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CHRO-

MEBOOKS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após parecer da área técnica o 

Pregoeiro Municipal resolve DESCLASSIFICAR a 

proposta da empresa FOCO PROJETOS EDUCACI-

ONAIS E COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

EIRELI, uma vez que o catálogo apresentado pela 

Licitante demonstra que o produto ofertado não 

atende as especificações exigidas na descrição e 

detalhamento do anexo I do instrumento convoca-

tório, com fulcro no relatório de análise técnica de 

fls. 141, exarada pelo Departamento Técnico 

responsável, restando REJEITADA a referida 

proposta comercial. Fica aberto o prazo de 3 (três) 

dias úteis para interposição de eventuais recur-

sos, caso seja apresentado será concedido prazo 

igual para contrarrazões. Ficam franqueadas 

vistas aos autos. 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-

BUSTÍVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após apresentação da docu-

mentação solicitada na sessão, o Pregoeiro 

resolve HABILITAR a empresa POSTO QUALITY 

CASABLANCA LTDA, por ter atendido todos os 

requisitos do edital. Fica franqueado vistas ao 

referido processo, ficando aberto o prazo de 03 

(três) dias úteis para interposição de eventuais 

recursos. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art art. 24, 

inc. IV, da Lei Federal nº 8.666/93, contratação 

emergencial de organização social de saúde, 

destinado à celebração de Parceria com pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sejam dirigidas à gestão de 

serviços de saúde, para ampliação da capacidade 

de atendimento do Hospital Auxiliar de Suzano 

HC, para COVID-19 – CONTRATADA: INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS – 

VALOR: R$ 3.891.075,06 – DATA: 05 de abril de 

2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

NOTIFICAÇÃO 

À vista do ocorrido no Processo Administrativo n° 

00.56/2021, referente ao Pregão Eletrônico n° 

001/2021, não tendo a Notificada sido localizada 

nos endereços informados no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica e Junta Comercial do Estado 

de São Paulo, para garantir a devida aplicação 

dos princípios constitucionais da Ampla Defesa e 

do Contraditório, vimos por meio desta NOTIFICAR 

a empresa RETIFICA ALPES LTDA, a respeito da 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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eventual aplicação de penalidade, por conta de 

não apresentar a documentação solicitada no 

Edital nos lotes em que foi arrematante, e não 

agir com seriedade no processo licitatório, cau-

sando o retardo da execução do certame. De 

acordo com os itens 2.1 e 2.4 do edital, a munici-

palidade fixa a intenção de penalizar a empresa 

com a declaração de idoneidade, nos moldes do 

Art. 07°, da Lei Federal n° 10.520.2002, ficando 

assim, impedida de licitar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. Ao exposto, estipulamos o prazo 

de 5 dias úteis a contar da data da publicação, 

para apresentação de eventual recurso assegu-

rando o contraditório e a ampla defesa. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor do Departamento de 

Compras e Licitações. 

 

 
 


